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M§N§iâ§EM DÂ PR§FEETA MtlhlÍCIPAL
Ref. Projeto dê Lei Municipal ne ;p{ /2023, de 26 de setembro d€ ?023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

IiustrÍssímas Senhoras e Senhores Vereadores

Temos a grâtâ sátisfação de apresentar e submeter à aprecieção desse colendo Poder Legislativo

Municipal o incluso PLOA - Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024, em

conformidade com o § 5a do arl 165 da Constitüição Federzl/88, combinado o § 3e do arL 203 da

Constituição do Estado do Ceará e disposições contidas na Lei Federal ne 4320/64, bem como na Lei

Complementar nq 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF].

A proposição foi simetricamente elahorada confonne cont a LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias parc Zü24, apresentando compãtibilidade com as diretrizes e metas do Plano

Plurianual parâ o quadriênio de 2022'7ü25, contendo os demonstrativos e ânexos

estabelecidos pela LRF e norrnas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional [STN), na

contemplação das perspectivas do âporte de recursos financeiros preüstos peia Administração MullicipâI.

Buscou-se priorizar pâra o exercício futuro, as ações básicas e fundamentais de saúde e educação,

a útalízaçào do setor administrativo, ã fornentação das áreas de urbanismo e infraestrutuE geral, sem

deixar de voltar atenções para a política de promcção social e valorização dos direitos da cidadania, em

especia! a retomada do cressimento econômico local com üstes ao período pós-pandemia que

ecreditamos estal muito próxilno.

As atividades administrativas rotineilas demonstram valores condizentes com o pôtencial

econômico do Município, decorrentes de ariecadação própria e transíerências constitucior,ais,

evidenciada numa programação setorial iguâlitária, detalhada em especial nas suâs partes Fiscal e de

Segut'idade Social nos tennos da iegislação que rege a matária, onde se define â gestão participative dos

Órgãos Municipais e Fundos de Gestão, consolidadas de maneira glotral,
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f Fpo,ffo DE LEr HlrNlcrpÁ:.xo 2-L lzozl, DE 26 DE SETEMBEo DE 2023.

MUNIC PI
"ESTIMA A RECEITA E FIXA Â DESPESA DO

o DE PARÁIpABÂ peRe c rxEncÍcto FINÀNCEIRe
DE zoz4, coNSoLIDANDo roDA PRoGRAMAçÂ0
onçauEllrÁnu DA ADMINIsTRÀçÂo ulnrra E INDIRET-ê,
E nÁ ournas pxovtoÊwcus".

I PREFEITA MUNICIPAL DE PARÂIPABA - ESTAD0 OO Cfgn,{,

F"t{O sâber que â Cânara Municipal APROVOU e Eu SÁNCIONO e PROMULG0 a seguinte Lei Municipal:

ÂrL 1e. Esra Lei Municipal estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de PARAIPABA pam o

LrercÍcio Financeiro 2024 compreendendo:

:. 0 Orçâmento Fiscál referente aos poderes do Município, seus fundos e entidades da Adtninistração

Municipal direta e indireta rlantidas pelo Poder Público; e

Ii. O Crçamerto da Seguridade Social, âbrangendo todâs as entidades e órgãos a este vinculados, da

Administração Municipal diretâ e indireta, bem como os fundos e entidades mântidâs pelo Poder

Público.

TÍTÜLO II
DO ORçÂMENTO FI§CAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

,,,,,, Ol t\a /q:i_
F'.ecei;i'jitCAPÍTULO I

DA PREVISÃO DA RECEITA

SEçÃO I
DA RECEITÀ TOTÁL

í).'i 
^O:5ê 

ii:'

APROVADO
Sala das sessoes

Êm 9LJ)L-t-4!13

ÁrL Ze. A RECEITÂ total do Munic{pio de P,ARAIPÁBA, para o Exercício Financeiro 2024, fica estimada em

ES 200.340,580,00 (duzentos milhÕes trezentos e quarenla mil quinhentos e oitellta reaisJ.

:à
RenaàÉnoJcavalcante

Presrdente - 2023 -2024

cPF S96 485 713 - 68

TíTUto I

DAS DISPOSIçÔES GERÁIS
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-{rL 3s- Á RECEITA objetivâda no artigo 2q destâ Lei será realizada com o produto da arrecadação de

:::turos municipais, contribuiçôes e de outras receitas correntes e de capital, transferênciâs de outras

ic,nrÊs preüstas na legislação ügente e que serão dissiminadas em anexo desta Lei, obedecendo ao

segxiIlte desdobramento:

i 2,-l C.00.00.00

i +i0.00.00.0c

f -i n t.0 0.0 0.0 0

it .,

.,,..i,i_}_r.0c

- - ', :ij. i ii-i

--- llj jt.!'-1

il ri:

- _- ' _l' i';Lj-i''ij

:500.00.00.00
- 100.00,00.00

!:00.00.00.00

CAPÍTULO II

DA FIXÁÇÃO DÁ DE§PESÂ

srçAo I

DÁ DESPE§A TOTAT.

Árt 4e, A DE§PE§A total do Município de PARAIPABA, para o Exercício Financeiro 2024, fica fixada em

Ri 200,340.580,0O (duzentos milhões trÊzentos e querenta mil quirrhentos e oitenta reals.), distribuída

da seguinte fcrma:

" .-. .:,:.., n RâC§ITÂS COBRENTES RS 151,5?7,660,84

RS 4.79q.792,ü0

Receita de Contribuições R$ 3.253.520,84

r . .-:,-:.:,i.li Receita Pairimonial R§ 2.547.5+8,09

Receita Agropecuária R$ 0,0 0

Receita Industria] Ri; 0,00

Receita de Serviços R5 100.000,00

TransÍêrências Colrerites r, -_ 14 0.367.800,00

Outras Recêitas Cofl'entes R$ 468.000,00

. ,a! l-r*. L.iú REC§ITA§ ÜE CAPITAL ES 56,307.480,00

Operações de Crédit(] R5 8.975.000,00

Alienação de Bers RS 46.00G,00

Amortização de Empréstimos Ir.s ú,00

Transíer'ências de Capital K5 4ü.892.000,00

Outras Receitas de Capitai RS 6.394.400.00

Receitas CorÍentes Intra-orçamentária R$ 4.716.479,L6

DEDUçÂO RECEITAS CORRENTES R$ - t?.210.960,0a

r r_11 .\1. üÀ§ ÍiECEITAS ESTIITTADA R$ 20í].340.580,08

i r r o o.oo.oo.oo Receita Tributária
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ll.

O Orçamento Fiscal fica fixado em R$ 155,158,960,00 (cento e cinquenta e cinco milhões cento e

cinquenta e oito mil novecentos e sessenta reâis); e

O Orcámento de Sesurídãde Sociãl fica fixado em RS 45.181.ó20,0O fquarenta e cilco milhões

cento e oitenta e um mil seiscerttos e vinte reaisJ.

PARÁGRÁF{} ÚUtCo - o orsâmêhto Fiscal inicia a execução or-çamerrtária com bloqueio dÊ recursos

conüngenciados para execução do proieto de INFRAESTRUTURA RODOVúRIA LOCAL - VINCINAI E

URBANA no valor de R$ 37.000.000,00 {trinta e sete milhões de reais), cuja liberação da despesa fica

C0NDICIoNÁDA À oBTENÇÃo DAS F0NTES DE RECURSOS confbrme definido no PPA - Plano Plurianual

para o quadriênio 2A22-2075,

sEÊ{o rr

DA DISTRIBUIçÃO DAS DESPXSAS POR óRGÃOS

.{rL 5s. A DESPESÂ total fixada à conta de recursos previstos neste dtulo, observada a programação

constante na parte [, em anexo, apresentará por Órgão o segninte desdobramento:

1-) PROGRÁMAçÃO CONTI6ENCIÀDÀ coNDjCIoNÀDA 0BTENÇÃo DÁs FONTES T]E RECURsos

ü1 §ecretaria de Gúverno RS 3.882.100,00

02 Secretâria Planeiamento e Adminisü?ção R$ 2.753.900,00

03 Secretaria de Finanças R$ 3.789.400,00

04 Controladoria Geral do Município RS 614.400,00

RS 275.800,0005 Procuradoria do Município

{i Ê.r R$ 3,390.00ü,00Secretaria de Âgropecuária, Pesca e Rec. HÍdricos

a7 §ecretaria de Intraestnitura R$
19.999.580,00

*37,000.000,00

08 SecretãÍia de Turisnro, Cultura e Meio Anrbiente. lls 6.775.500,00

72.343.180,0009 Secretaria de Educação e Desporto

1e Rni 30.589.220,00

11 R,$Secretâfiâ do Trabalhçr e Assistência Social 5.350.400,00
Instihrto de Previdência dos Serv. do Municipio de Paraipaba R$ 9.192.000,00

9' Cârnara Municipal de Paraipaba 4.385.000,00

TOTAT D.4 DESPESA FIXADA: R§ 200"3,Í0,580,00

R$

Secretada de SaÍrde

{l ii
R§
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§EçÂO III
DA DTSTRIBUIçÃO DAS D§SPESAS POR UNTDADE§ ORçAMENTÁRL{S

ArL 6s. A DESPESA total fixâdâ à conta de recursos previstos neste título, observada a prôgramaçào

constãnte nâ parte I, em anexo, apresentará por Unidade orçamentária o segninte desdobramento;

R$ 3.882.100,000101 Secretaria de Coverno

l{s 2.753.900,0üSecretaria Planeiamento e AdministraçãoGzti
RISecretaria de Financas 3.789.400,00

&§Controladoria Geral do Municipio

Procuradoria do Município R§

RS 3.390"000,008601 Secretaria de Âgropecuári4 Pesca e Rec. Hídricos

R§ 19.999.580,000781 Secretaria de Iníraestrutum
RS '37.000.000,003782 Secretâria de Int'raestrutula - Sisteina Rodoviár'io

6.77 5.6üA,OüRS8801 Secrelaria de Turisnro, Cultura e Meio Ambiente

7.909.590,0{}s 901 Secretaria de Educação e Desporto

R§ 7.888.590,00.rJ: Fundo Municipal de Educaçào

RS 56.545.000,00r ? i!,i Fundo de Desenv. da Educação Básica - F|INDEB

RS 1.990.300,001001 Secretaria Municipal de Saúde

RS 28.598.920,001002 Fundo Municipal de Saúde

RS ?.363.700,00§ecretaria do Trabalho e Assistência Social1 101

RS 2.49?.7 00 ,40FurTdo Municipal de Assistência Social - FMÂS

Fundo Mun. Direitos Criança e Adolêscente R$

107.000,001104 Fundo Municipal dos Direitos da Mullter R$

1 10; R$ 97.000,00Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

RS 103.000,0$Lí05 Fundo Municipal da Pessoa com Deliciência

Instituto de Preüdência Sen-. Município R§ 9.192.000,0ü

9901 Câurara Municipal de Paraipaba E$ 4.385.000,00

E$TOTAI, DA DESPESÀ FIXADA: 200,340.580,00
CONTIGENCI.ÀDÀ COND]CiONÁT,À OBTEN D,\S FONTES DE RJJCURSOS

6i4.400,Ê0

275.800,00

R$

187.00q00
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s[ÇÃo Iv
DAs DsspEsÂs coNTIcENcIÂDAs coNDIctoNADAs Às FoNtes un REcuRsos

ArL 7s. As despesas fixad.as para execução do projeto de INFRAESTRUTURa RooovlÁrue L0CAL -
VINCINAL E URBANA no valor de R$ 37,000,000,00 {tri ta e sete rxilhões de reaisJ, conforme definido no

PPA - Plano Plurianual para o quadriênio 2OZ2-2O25, obseryado o parágraÍo único do art,4e desra Lei,

constitui PRoGRÂMAçÃO CONTIGENCIÂDA COt*OlCtONapa À OBTENçÃO DAS FONTES DE RECURSO§, e

como tal não poderá ser utilizada como fonte de recurso pal:a ebertura de créditos ãdicionâis, aindâ que

especiais.

PARr{GRAFo ÚNICO - A utilização dos recursos orçanentários de que trata o .ap.rÍ destê arligo ficam

liberados para utilização como Fonte de Recursos para a atlertura de créditos adicionâis a partir do início

do 41, Bimestre de 2024.

CAPÍTUIO M

DO EQUILÍBRIO ORçAMENTÁRTO E DO NEPAS§E DE REf,URSOS PARÂ CÂMÁRA

ÂrL 8q. Átravés de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, privativamente, os Poderes

EXECUTM e LEGISLITM poderão nos termos do alt 7e da Lei Federal ne 4,3?0/64 atualizal' seus

Íespectivos Orçamentos até o iimite do montante da Despesa Anuâl Fixada nesta Lei Municipal, de fortna a

manter o equilítrrio orçamentário, reforçando AtÍvidades, Proietos e Operaçôes Especiais insuficientes à

execuçào da seguinte forma:

L Pelo superávit Íinanceiro, conforme inciso I do § 1a e §§ 3s e 4s do arl 43 da Lei Federal ne

4.320 / 64.,

II" i,êlo excesso de arrecadação, confonne inciso Il do § {e e §§ 3q e 4a do art.43 da Lei Fêdelal ne

4.320 /641

Ill. Pela anulação de dotação, conforme iuciso III clo § 1e do ârt.43 da Lei Federal ne 4,320164; e

ry. Pela anulação da Reserva dê Contingência, nos termos o ârt. 50,IIl, b da Lei ComplemeDtar ns 101

- Lei de Responsabilidade Fiscal [LRF],

,ftff,&
Wrt.
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DOS CBÉDITOS ADICIONAIS
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Ara:9e. O limite autorizado no caput do ârtigo anterior, não será onerado qua»do a crédito adicional

suplementar se destinar a úansferir dotâçôes de um elemento de despesa Fara outro, dentro de cada

proieto, aüvidade ou operações especiais, por tratar-se de alteração no QDD - Quadro de Detalhamento da

Despesa.

sEçÃo fi
Do LTMITE DE RDcuRsos FINANCEIRoS A SEREM REpÂssADos PARA CÂMÂRA

Art 10. Até o fim do segundo decêndio do mês de janeiro de 2024, mediânte IEGBEI(LEXEGUM, será

defirrido com exatidão o limite máximo de recursos financeiros a ser repassado a Câmara Municipal nos

terlnos do arL 29-A da Constituição Federal.

§ 1e - Conlbrnre delinição contida no art,6! da lnstrução Normâtiva nq 02/2000, do extinto Tribunal de

Contas dos Municípios tto Estado do Cear'á - TCM/CE, â receita a ser co sideiada para base de cálculo do

repasse à Câmara Municipal, relativa ao pagamento de pessoal e subsídio de Vereadores, corresponde a

receita tributária decorrente da arrecadação dos irnpostos munícipais, taxas e conkibuição de melhoria,

somadas às transferências previstas no parágrafo 5e do aftigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Consütuição

Federal, ambas efetivamente realizadas no exercício anterior.

§ 2s - Conforme Decisão §obre Consulta Técnica ne 01/2918 do Pleno do TCE-CE em 10/A4/2078 cic o

disposto no Acórdão na 435 /2019 do Pleno do TCE-CE ent D2/0412019, ambos atinentes ao Processo n!

2006.C4U.CON,03330/06, ficam excluídas da base de cálculo do limite constitucional máximo do

duodécimo as Contribuiçóes do Ser-vidor para o Regime Próprio de Preüdência e a ContrÍbuição para

Custeio do Serviço de lluminação Pública.

CAPÍTULO ru

DA PROGRAMAçÃO FINANCEIRA E DO CRONOGBÂMÂ MEN§AL DE DESEMBOLSO

ÁrÇ 11. Para atender ao art.8q da Lei Complenrentar ns 101/200 {LEl DE RESP0NSABILIDADE FISCALJ, o

Poder Executivo elaborará e publicará, até trintâ dias após a publicação desta lei, â progranlaçào

financeira e o cronograma mensal de desembolso, observando, em relação às despesas constantes no

mesmo, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

3
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TITUTO III
BAs DtsPosIeõEs ÊÍNAIs

ArL 12. O Chefe do Poder Execuüvo poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de Íorma a

compatibilizar as despesas à efeüva realização das receitas, com vistâs a garanür as metas de resultado

primário.

ÂrL 13. Â programação constânte dos anexos desta lei municipal deriva do PPÂ - Plano Plurianual para o

quadriênio 20ZZ-2025 e com ele abrange adequação e compatibilidade,

.qrL .14. ãstã Lei Erti ãrá L-ri: vigor em Ê,3 OEjÀl'iEIRü 882024.

FAçO DO PO}E& I!XEflUT'iVO MT,NICIPÂI DE PÀRAIPÁE,{. E§TADO DO f;EARA

§&I, 26 D§ SETEMBRÚ ÜE 2S23.

t\tç:55

ARIANA CORDEIRO Alsin.do de Íôrmô

llÍi§8âf;,,.. Ê8;BlHá ?l'âIi',^

314 ÀQurNoiooTl1s6o3 r 4

ÁRIÁNA CONOEIRO FAçÁNHA DE ÂQUINO
Prefeita Municipal

oà \p
Renan Banmo Cavahante

Presdênte - 2023 -2024

cPF S6485713-68

PARÁCRAFO ÚftCO - Os Proietos, Atiüdades e Operações Especiais contidos nestâ lei municipal

estrânhos à programação disposta no PPA - Plano Plurianual para o quadriênio 2O22-2A25, nele se

incorporam, inferidos como revisão de pianejamento governamental.

APROVADO
Sala das sessÕes

Em Ü?l ll ti't".i'4

a8
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Em nosso planeiamento, voltamos atenções ao desenvolvimento acslerâdo das atiüdades de

rniiaes*-rrtura de uso público, conservação e ampliação do patrimônlo do Município, obietivando o

arendimento dos anseios da populafo, numa meta de curto prazo de trâzermos mais melhorias em todos

os aspectos de crescimento viáveis a execução do Poder Público local.

Ressaltatnos que a autonomia dos municípios é assegurada e definida tâ!'!to na Constituição

Federal, art 18, quanto fiâ Constituição Estadual, art. 25, portanto podem organizar-se

aiiminlstrativamente como tneihor lhe aprouver, não cabendo â oüBas entidades o direito de estâbelecer

norruas de estrutura organizacional.

Destâ forma a execução do Orçamento Municipal sem prejuízo da autononria e da desconcenkação

das ações de gestão que formam o coniunto harmonioso a que se r4nculam as Unidades Âdministrativas

do Governo Municipal, no efetivo desempenho de suas atividades, será realizada com o total apoio

iogÍstico e estratégico dos Órgãos dâ Estrutura Admihiso ativa ügente e seus diversos setores.

Exercer a âdministração pública através de ações caordenadas e planejadas torna-se um

fundâmellto essencial, notadâmente quando o tema é o Orçamento Programâ Municipal, Sabemos que no

âmbito do Poder Legislativo Municipal as discussôes sobre a presentê matéria serão infinitas. Contudo,

ressaltamos que a elaboÍaçãú do presente trabalho ocorreu sobre a coordenação e responsabilidade

técnica de uma equipe especializada, que contou dentre outlas ferramentas, precedida de consultar

popular desde a elaboração do Plano Plurianual.

Conclarnamos por fim, o apoio incondicional dos nobres Vereadores na aprovação da presente

matéria,

Paraipaba, Ceará, 2ó de setenrbro de2023.

ARIANA CORDEIRO Âsrinàdo de Íoírnà
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Renan ÉaÍÍo§ó Cavahante

Presrdente - 2023 '2024
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Ao Projeto de Lei n" 24/2023 - Autor: EI{ECUTIVO

"ESTÜA A a]ECEZTA E EZXA A DESPESA

CONSOLÍ!/ANDc TODA PROCRAI.aiÇÃO

ORÇATúENTÁ!-ÍA DA AD,,IfINTSTR:àÇAO

DZRETA E ÍIiTDTRETA E DA OUTRAS

Àrt.1o. Estima a rêceita e fixa a despesa do municipio de

Paraipába pa.ra o exercício financeiro de 2024, consolidando

toda programaÇão orÇamentária da administração direta e

indireta, e dá ôutras providências
Art. 20, A presente Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Safa das Sessões, em 07 de dezembro de 2023.

pÀÇo DÀ cÂ!íÀRÀ MrNrcrpÀt DE pÀRÀrpÀBÀ, Àos 07 (sErE) DrÀs Do lds
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Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35,076 .O17 / OOOL-17

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

tl Câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba

e

ÀUTóERÀrc DE I,,EI

N T{frJ/NTCÍPTO DE PAR;AZPABA PAR;A O

EXERCÍCTO EÍNAIICETP(O DE 2024,

PROVÍDENCI,AS"

O Presidente da Câaera Municipal dê Verêadores do

Muaicípio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por IrNÀluMIDÀDE o seguinte Projeto
de Lei:

?,#


